
Resolvida que está a questão do “reconhecimento” e das “acreditações”, resta investigar se as 
exigências formuladas no R.I.A. / R.A. são legais ou não: 
1o - Fica claro que se forem legais, serão aplicáveis a todos os candidatos e não apenas a 
alguns (os originários dos cursos não acreditados) em ordem ao princípio constitucional da 
igualdade de oportunidade e de tratamento (artigo 13o da C.R.P.): 
2o – A possibilidade de exigência de estágio e de exame de aptidão está prevista no artigo 6o do 
Estatuto da Ordem dos Arquitectos aprovado pelo Decreto-lei no 176/98 de 3 de Julho. 
3o – Este artigo dos estatutos poderá estar ferido de ilegalidade orgânica pois a sua inclusão 
extrapola o sentido e a extensão da autorização legislativa no 121/97 de 13 de Novembro. 
4o - Acresce que a aplicação de tais exigências se faz no âmbito do Regulamento de Admissão 
(R.A.) que é um regulamento interno (aplicável apenas aos membros da O.A.). 
5o – A exigência de estágio e exame a candidatos à qualidade de membros efectivos, significa 
que está a ser conferida eficácia externa ao R.A, pois os sujeitos passivos, os candidatos, não 
são ainda membros efectivos para que um regulamento interno lhes possa ser aplicado. 
6o – Esta eficácia externa conferida ao R.A. pela O.A., constitui uma invasão da reserva relativa 
de competência da Assembleia da República: 

 

 
7o – O R.A. terá sido (foi?) sujeito a inquérito público interno mas seguramente não foi sujeito a 
inquérito público externo como seria exigível face ao disposto nos artigos 117o e 118o do C.P.A . 
8o – Em conclusão, a Ordem dos Arquitectos implementou uma exigência ferida de ilegalidade 
orgânica (artigo 6o dos seus estatutos) através dum regulamento interno – R.I.A. /  R.A. aplicado 
a um público externo, invadindo a esfera de competência da Assembleia da República. 
9o – A ilicitude das restrições impostas aos candidatos a membros da O.A. no seu R.A. faz 
impender sobre a associação pública a presunção de culpa pelos danos morais e materiais 
causados a todos os que provem terem sido lesados, com a inerente inversão do ónus da prova 
de inocência que passa a recair sobre a O.A.: 



 
 

 
 


